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�PHILIPP HECK, líder da Escola de Tubinga, proclama que o direito é concebido 

como um processo de tutela de interesses e as normas como resultantes dos 

interesses de ordem material, nacional, religiosa ou ética que, em cada 

comunidade jurídica se contrapõem uns aos outros e lutam pelo seu 

reconhecimento, como meras soluções valoradoras de conflitos de interesses, 

em que, para a respectiva interpretação, em lugar da vontade pessoal dos 

legisladores, se deveria antes determinar os interesses reais que as causaram, 

dado que aqueles não passariam de meros transformadores. 
 


